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Processo Licitatório: CP 0009/2025 – SECUL 

Objeto: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA NA 
COMUNIDADE DE BARREIRAS. 

Solicitante: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeré – CE.  

Ref.: Parecer acerca da conformidade entre o orçamento básico elaborado pela Prefeitura Municipal de Quixeré - CE 
e os orçamentos apresentados pelas empresas participantes do certame.  

Objetivo: Orientar a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeré – CE, diante dos aspectos 
técnicos, quanto a classificação das propostas de preços apresentadas pelas empresas participantes no âmbito do 
certame em epígrafe, verificando o seu atendimento às exigências editalícias, bem como os critérios de aceitabilidade 
previstos no Instrumento Convocatório garantindo a exequibilidade delas. 

Para possibilitar às análises a Comissão Permanente de Licitação encaminhou o Instrumento Convocatório (Edital), 
bem como a documentação apresentada pelo participante: 

 
Empresa: ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA-EPP CNPJ: 12.044.788/0001-17 

 
CONCLUSÃO: 
 
Após criteriosa análise técnica da proposta, constatou-se que a empresa não atendeu integralmente às exigências 

estabelecidas no edital, uma vez que itens constantes da planilha orçamentária apresentam valores superiores aos 

limites definidos pelo certame, contrariando os parâmetros estabelecidos pela Administração Pública. Dentre os 

principais itens com divergências de valores, destacam-se:  

 

Item 1.1 – COM-24562715 - ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 

 

Item 3.1 – 96523: ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO 

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FORMAS); 

 

Item 4.7 – 103670: LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 

EM ESTRUTURAS; 

 

Item 6.21 - C4809: LUMINÁRIA DE EMBUTIR, EM LED, CORPO EM ALUMÍNIO E REFLETOR EM ALUMÍNIO 

ANODIZADO DE ALTO BRILHO, POTÊNCIA MINIMA 40W E MAXIMA DE 50W; 
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Os valores apresentados nesses itens encontram-se acima dos valores de referência constantes do orçamento-

base elaborado pela Administração, o que compromete a compatibilidade orçamentária e a exequibilidade da 

proposta, contrariando as disposições técnicas e financeiras estabelecidas no edital.  

 

Tal situação evidencia a inobservância aos princípios da economicidade, competitividade e julgamento 

objetivo, tornando a proposta inconsistente e tecnicamente inadequada para prosseguir nas etapas subsequentes do 

certame.  

 

Além disso, a análise detalhada da proposta readequada apresentada pela empresa participante no âmbito do certame 

licitatório em referência, verifica-se a ausência do item 4.6 – 92800 – “CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO 

DE 5.0 MM. AF_06/2022”, elemento este indispensável à plena execução dos serviços previstos no objeto licitado. 

 

Desta forma, diante das inconsistências verificadas e do não atendimento integral às exigências editalícias e técnicas, 

fica desclassificada a proposta apresentada pela empresa, uma vez que não demonstra conformidade com o 

orçamento básico aprovado pela Prefeitura Municipal de Quixeré – CE. 

 

__________________________________ 

Márcio José Lima de Oliveira 

Engenheiro Civil 

CREA/CE 0621499021 
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